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2o Esta Portaria entre em vigor a partir da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, data da assinatura digital. CYNIRA 
KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da 
Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0252 /2024  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
HOSPITALMED LTDA, CNPJ sob o nº 29.868.059/0001-88. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23051-SMS, Ata de Registro de Preços N° 
047/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica IV 
(lista padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 35.348,25 (trinta e cinco mil e 
trezentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos). DOS 
R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S :  A S S I S T Ê N C I A  
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal. 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal. 
- ATENÇÃO BÁSICA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200 - Municipal. 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal. - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal. 0701. 10. 302. 0073. 
2385. 33903000. 1600000000 - Federal. - EMENDA PARLAMENTAR 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - Federal. - 
EMENDA PARLAMENTAR - APOIO FARMACÊUTICO - APS 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - Federal. - MAPP 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000 - Estadual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Michelle Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTES DO 
CONTRATADO: Maria do Carmo de Lima e Silva. Enaile Sousa Lima 
de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PORTARIA Nº 038/2025-SMS, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DOS 
CONTRATOS QUE INDICA. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração Pública, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representantes 
da Administração especialmente designado para tal finalizado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os servidores, relacionados no 
anexo desta Portaria para exercerem as funções de Gestor e Fiscal dos 
contratos administrativos indicados, competindo-lhes, além das 
atribuições descritas nesta Portaria, o cumprimento de todas as demais 
responsabilidades previstas na legislação aplicável. Art. 2º. Ao GESTOR 
DO CONTRATO, incubem, além das demais funções previstas na 

legislação aplicável as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, além das demais funções previstas na legislação 
aplicável, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus aditivos pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV 
- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Ficam válidos os 
atos praticados pelos gestores e fiscais dos contratos, anteriores a edição 
desta portaria, haja vista a designação feita nos editais das licitações, 
instrumentos contratuais e/ou outros meios. Art. 5°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, 25 de fevereiro de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS 
PONTE- Secretária Municipal da Saúde. 
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

90 236511 MAIRLA GABALIA BARBOZA

94 235841 FRANCISCO MULLER LIMA FERREIRA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

84 236657 RENATO OLIVEIRA BARROS

88 236948 JOSE WELLISON DA SILVA BORGES

ANEXO ÚNICO – PORTARIA N° 322/2025 - CANDIDATO(S) AUSENTE(S)

CANDIDATO(S) DESISTENTE(S)

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Nº CONTRATO EMPRESA GESTOR FISCAL

0342/2021 -SMS BR ALL EVENTOS João Henrique Vasconcelos Cavalcante Regina Maria Aguiar Alves

0203/2023-SMS S & S INFORMÁTICA E CONSULTORIA MUNIC LTDA Lucas Emanuel da Soledade Vieira Fábio Lima da Silva

0101/2023-SMS L & K TECNOLOGIA LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0002/2022-SMS INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS João Henrique Vasconcelos Cavalcante Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0419/2021-SMS ICONE ELEVADORES LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Lucas Emanuel da Soledade Vieira

0154/2024-SMS SALINAS EMPREENDIMENTOS E COSNTRUÇÕES LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Lucas Emanuel da Soledade Vieira

0281/2021-SMS ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0365/2021-SMS PONTES E COELHO LTDA Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Thatianna Souza da Silveira

0415/2021-SMS MANOEL JERONIMO LIRA MELO JUNIOR Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Regina Maria Aguiar Alves

0058/2022-SMS
ESPOLIO DE LUCIANO DE ARRUDA COELHO E MARIA DO 

CARMO CARVALHO ARRUDA COELHO
Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Thatianna Souza da Silveira

0082/2023-SMS ESPOLIO DE ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Regina Maria Aguiar Alves

0122/2023-SMS VERANILDA GOMES DA SILVA Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0325/2023-SMS SEUELENA MENDES FIDELIX Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0154/2024-SMS RAIMUNDO JOSÉ DE AGUIAR Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0251/2024-SMS MARIA DE LOURDES PIAUI Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Fábio Lima Da Silva

0384/2020-SMS PONTES, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES E PRODUÇÃO LTDA-ME João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0144/2022-SMS MISSAO SERVIÇOS TECNICOS EIRELI João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0279/2022-SMS CASA BLANCA RENT A CAR LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0357/2022-SMS PONTUAL RENT A CAR LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0403/2022-SMS A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0395/2022-SMS RADIO TAXI CAPITAL FORTALEZA LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0406/2022-SMS
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

EIRELI-EPP
João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0199/2024-SMS AGILITY SEGURANÇA ELETRONICA LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Romildo Custódio Azevedo Neto

0048/2021-SMS CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA Lucas Emanuel Da Soledade Vieira Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro

0072/2023-SMS CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA João Henrique Vasconcelos Cavalcante Lucas Emanuel Da Soledade Vieira

0082/2024-SMS SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0124/2024-SMS ROBERTO CORRETI Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0125/2024-SMS
GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0143/2024-SMS
GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0144/2024-SMS ROBERTO CORRETI Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0083/2024-SMS
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES 
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0139/2023-SMS
GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0141/2024-SMS
ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES 
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

01472024-SMS
GOLD NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA
Francisco Valdicélio Ferreira Fábio Lima Da Silva

0100/2024-SMS
KILIMPA COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA -ME
Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0077/2024-SMS DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0078/2024-SMS FC COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0079/2024-SMS JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL D ESCRITORIO LTDA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0080/2024-SMS LRF DISTRIBUIDORA LTDA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0081/2024-SMS MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0069/2024-SMS I M PEREIRA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0095/2024-SMS
KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA -ME
Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0096/2024-SMS
COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E 

PAPELARIA LTDA
Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0097/2024-SMS SUPRIMAX COMERCIAL LTDA Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

0098/2024-SMS JC DA SILVA SUPIMENTOS PARA ESCRITORIO ME Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro Fábio Lima Da Silva

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº038/2025-SMS - DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS


